
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2019, Edição nº 4219 – Crato/CE 

                                                                                               Segunda - feira, 29 de Julho de 2019. 

   
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

 

Extrato de contrato. Contrato n° 2019.07.23.1. Decorrente do Processo Administrativo Nº. 96032019. Objeto contratação de serviços de capacitação e 

territorialização em saúde, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE. Valor Global de R$ 3.000,00(três mil reais). 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde. Dotação Orçamentária 0402.10.301.0011 2.012 – Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. Signatários: 

MUNICÍPIO DE CRATO-CE – Secretaria de Saúde, representado pelo Sr. André Barreto Esmeraldo e de outro lado o Sr. Rafael Rolim Farias, inscrito 

no CPF sob o nº 288.594.128-62. Vigência do Contrato: 60(sessenta) dias. Data do Contrato: 23 de Julho de 2019. 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Saúde do Município de Crato/CE, torna público o extrato do Oitavo Aditivo ao Contrato nº 2014.05.20.2, decorrente do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2014.05.14.1, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na rua Bruno de Menezes nº 334, Alto da Penha, Crato/CE, 

para funcionamento da Biblioteca Luiz Cruz, vinculado á Secretaria de Cultura e a PRORROGAÇÃO por mais de 08 (oito) meses do prazo de vigência 

contratual. LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. LOCADOR:  JOSÉ FERNANDES GOMES. PRAZO DE DURAÇÃO: 08 

MESES. ASSINA PELA CONTRATANTE:  JOSÉ WILTON SOARES E SILVA. Crato/CE, 12 de Julho de 2019. 

 

 
 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.03.2 

 

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, vem convocar a empresa CEVEMA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

06.943.551/0001-75, com endereço na Rua Leão XIII, 669, Selesianos, Juazeiro do Norte-CE, para através do seu representante legal, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento desta convocação comparecer à sede da Comissão de Licitação no Largo Júlio Saraiva, S/Nº - 

Crato/CE, para a assinatura do contrato decorrente do processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.03.2, que tem como objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA E SANITÁRIO POR INTERMÉDIO DO CONVÊNIO Nº 034/2018, TERMO DE AJUSTE 

Nº 129/2018 E TERMO DE COMPROMISSO Nº 2304201712281632646, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO FEDERAL, O GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob pena de decair do 

direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções conforme especificações constantes no Edital do referido PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.06.03.2. André Barreto Esmeraldo - Secretário de Saúde. Crato/CE, 29 de julho de 2019. 

 

 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.03.2 

 

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, vem convocar a empresa SELCIO ANTONIO SOARES DE AMORIM, inscrita no CNPJ Nº 26.737.154/0001-54, 

com endereço na Rua Dr. Moura Fé, 533, São Vicente, Crateús-CE, para através do seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento desta convocação comparecer à sede da Comissão de Licitação no Largo Júlio Saraiva, S/Nº - Crato/CE, para a assinatura do 

contrato decorrente do processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.03.2, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 

AMBULÂNCIA E SANITÁRIO POR INTERMÉDIO DO CONVÊNIO Nº 034/2018, TERMO DE AJUSTE Nº 129/2018 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 2304201712281632646, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO FEDERAL, O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob pena de decair do direito à contratação e sujeitar-

se às multas e sanções conforme especificações constantes no Edital do referido PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.06.03.2. André Barreto Esmeraldo - 

Secretário de Saúde. Crato/CE, 29 de julho de 2019. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Saúde do Município de Crato/CE, torna público o extrato do Quarto Aditivo ao Contrato nº 2015.07.07.2, decorrente do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2015.07.02.1, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA DENIZARD MACÊDO, Nº 500, 

MURITI, CRATO/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DE INTERESSE DA SECRETRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) meses do prazo de vigência contratual. CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO:  ZELIA FERNANDES LUNA. PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES. ASSINA PELA 

CONTRATANTE:  ANDRÉ BARRETO ESMERALDO. Crato/CE, 05 de Julho de 2019. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL  - SEMADT 

 

PORTARIA Nº 2307001/2019 

CRATO/CE, 23 DE JULHO DE 2019. 

 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO O(A) SERVIDOR(A) QUE ABAIXO INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 

3.253/2017, Lei nº 3.332/2017 e demais diretrizes regulamentares. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das práticas administrativas previstas no ordenamento, em especial a Lei de Licitações, nº 

8.666/1993. 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica designado(a) o(a) Servidor(a) MARIA VALÉRIA VIEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF nº 027.102.233 - 76, para cumprimento de múnus 

de Fiscal de Contrato, junto ao Contrato nº 2019.07.23.2, que celebraram entre si o Município do Crato, por interveniência da Secretaria de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Territorial e a empresa JONAS INACIO DE LIMA – ME, inscrita no CNPJ nº 20.384.886/0001 - 21, tendo como objeto 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA FONTE, LIXAMENTO E PINTURA DOS BANCOS DA 

PRAÇA DA SÉ E ALEXANDRE ARRAES, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial, em 23 de julho de 2019. 

 

Francisco de Brito Lima Junior 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

PORTARIA Nº 0303009/2017 – GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD  

 
PORTARIA Nº 2907001/2019-SEAD 

CRATO/CE, 29 DE JULHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitação, de prestação de 

contas entre outros. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar 

contas; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 3.253/2017 que institui a estrutura organizacional do poder executivo do município do Crato e prevê como 

atribuição dos secretários adjuntos substituir o Secretário Municipal nos casos de afastamento ou impedimento; 

CONSIDERANDO, ainda, a Lei Municipal 3.353/2017 que altera e acrescenta dispositivos da Lei 3.253/2017 e prevê no Art. 5° da Lei 3.253/2017, 

parágrafo único, que são componentes, ainda, para ordenar despesas no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Publica Municipal, alem das 

autoridades previstas no caput deste artigo, os secretários adjuntos correspondentes ou substitutos hierárquicos, nos casos dos titulares equiparados; 

 

Art. 1º - Fica o Secretário Municipal Adjunto de Administração, o Sr. Manoel Ivan Pedroza, nomeado através da portaria n° 0303023/2017-GP, 

autorizado a ordenar despesas, assinar documentos contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre outros, no período de 01 de agosto de 2019 a 31 

de agosto de 2019. Findo o mencionado período a Secretária Maria Agueda Brito Leite Duarte reassumi, automaticamente, a atribuição. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Secretaria Municipal de Administração, em 29 de julho de 2019. 

 

MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE 

Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS   

 

PORTARIA Nº 0021207/2019-SMS 

CRATO/CE, 12 DE JULHO DE 2019. 

 
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

Considerando o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de Março de 2017, que versa sobre a concessão de diárias para o deslocamento dos servidores públicos 

do Poder Executivo Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar os pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 

14/07/2019 á noite e retornando no dia 15/07/2019.  

 

Nome: VALTER PEIXOTO DE ALENCAR  

CPF: 191.883.153-04 

Cargo: MOTORISTA  

Lotação: Secretaria de Saúde 

Destino: Fortaleza - CE 

Período: 14 e 15 de Julho de 2019 

Quantidade: 02 (duas) diárias 

Valor da Diária: R$ 120,00 

Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 12 de Julho de 2019. 

André Barreto Esmeraldo 

Secretário Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 5 de 11 
D.O.M. – Ano 2019, Edição nº 4219– Crato/CE, Segunda, 29 de Julho de 2019. 
 

PORTARIA Nº 0021007/2019-SMS 

CRATO/CE, 10 DE JULHO DE 2019. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

Considerando o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de Março de 2017, que versa sobre a concessão de diárias para o deslocamento dos servidores públicos 

do Poder Executivo Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 

10/07/2019 á noite e retornando no dia 11/07/2019,  

 

Nome: JAQUELINE CORREIA DA SILVA  

CPF: 267.245.098-66  

Cargo: TÉCNICA DE ENFERMAGEM  

Lotação: Secretaria de Saúde 

Destino: Fortaleza - CE 

Período: 10 e 11 de julho de 2019 

Quantidade: 02 (duas) diárias 

Valor da Diária: R$ 120,00 

Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, 10 de julho de 2019. 

 

André Barreto Esmeraldo 

Secretário Municipal de Saúde do Crato 
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PORTARIA Nº 0011007/2019-SMS 

CRATO/CE, 10 DE JULHO DE 2019. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

Considerando o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de Março de 2017, que versa sobre a concessão de diárias para o deslocamento dos servidores públicos 

do Poder Executivo Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar os pacientes LUIZ DE SOUSA MEDEIROS e SALETE FERREIRA DOS SANTOS 

para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 10/07/2019 á noite e retornando no dia 11/07/2019.  

 

Nome: VALTER PEIXOTO DE ALENCAR  

CPF: 191.883.153-04 

Cargo: MOTORISTA  

Lotação: Secretaria de Saúde 

Destino: Fortaleza - CE 

Período: 10 e 11 de Julho de 2019 

Quantidade: 02 (duas) diárias 

Valor da Diária: R$ 120,00 

Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 10 de Julho de 2019. 

 

André Barreto Esmeraldo 

Secretário Municipal de Saúde do Crato 
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EDITAL N° 22/2019 - SMS 

 

 

EDITAL Nº 22/2019 O MUNICÍPIO DO CRATO - CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal n° 3.032/2014, de 01.10.2014, TORNA 

PÚBLICA, para o conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos CLASSIFICADOS na SELEÇÃO PÚBLICA 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS – EDITAL Nº 01/2019 – DIVERSAS SECRETARIAS, de 

28 de Dezembro de 2018.  

 

1 – DO PERÍODO DE CONVOCAÇÃO  

 

1.1. Os candidatos CLASSIFICADOS, relacionados abaixo, deverão apresentar-se ao setor de Recursos Humanos, situada na 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Sete de Setembro, 150 – Bairro São Miguel, Crato – CE, no dia 30 de julho de 

2019, das 08h00min às 16h30min, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

17. 4484 JANADIELLY JAYLA GONÇALVES PEREIRA 15 

        

ENFERMEIRO (A) 

ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

22. 196 GABRIELA DE ABREU CANDIDO 70,5 

        

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) PONTUAÇÃO 

92. 1911 DIGIA MARIA PEIXOTO DE CARVALHO 15 

 

 

2 – DA DOCUMENTAÇÃO  

 

2.1. Os candidatos, no ato da convocação, deverão apresentar os documentos, originais e cópias, constantes no item 9 do EDITAL Nº 

01/2019, de 28 de dezembro de 2018, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. A saber: 

 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo órgão contido neste Edital:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação/habilitação no Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital;  

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação ou certidão de quitação 

eleitoral.  

c) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma/Certificado de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo 

presente Edital ou documento equivalente;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  
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f) Certidões negativas de antecedentes criminais, emitidas pelo órgão federal e estadual competente;  

g) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

h) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

i) Declaração de bens;  

j) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe, para as 

funções que apresentem conselho de representação;  

k) Fotocópia autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino;  

l) Declaração de próprio punho de que possui disponibilidade para assumir a função por tempo determinado e de estar ciente de que a não 

observância desta clausula, acarretará a sua desclassificação do certame;  

m) Declaração de que não sofreu penalidade (s) em virtude de ter respondido a Processo Administrativo no âmbito da Administração 

Municipal do Crato;  

n) Declaração de que não exerce função em cargo efetivo no Município do Crato-CE;  

o) Outros documentos exigidos pela Lei Municipal n° 3.032/2014, no ato da convocação.  

 

 

Crato – CE, 29 de julho de 2019. 

 

______________________________________ 

André Barreto Esmeraldo 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 

ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

 

 

Eu,__________________________________________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim 

específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço 

Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e 

sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função 

pública. 

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

 

Crato/CE, ________ de _________________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

DECLARANTE 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 
 
 

Eu,________________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 

Crato/CE, que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( 

)Autarquias, ( ) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo Poder Público, compatível com a acumulação prevista no art. 37, XVI, da Constituição Federal, conforme documentação anexa. 

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

 

Crato/CE, ________ de _________________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

DECLARANTE 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

 
 

Eu, ___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: 

 

 

Dados de bens e rendas 

Item Discriminação Valor (em R$) 

1_________________________________________________________ 

2_________________________________________________________ 

3_________________________________________________________ 

4_________________________________________________________ 

 

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Crato/CE, ___ de ________________ de 2019. 

 

 

 

_____________________________________ 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES 
 
 
Eu,_______________________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de 

Crato/CE, que, nesta data, não possuo bens patrimoniais e valores gravados em meu nome. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

Crato/CE, ________ de _________________de 2019. 

 

 

______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

Eu, _________________________________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº______________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº __________________________________, através 

deste termo DECLARO estar ciente de meus direitos e deveres, decorrentes da minha contratação para o cargo de 

____________________________________________________ no serviço público do Município de Crato/CE, responsabilizando-me em especial: 

 

1- Pelo cumprimento total da carga horária de ________horas semanais contratada pela Administração Pública Municipal e pelo exercício de 

minhas funções na lotação designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Ressalto estar ciente de que o descumprimento de qualquer das obrigações impostas, poderá ensejar a instauração de processo administrativo disciplinar, 

culminando com a exoneração/rescisão do contrato firmado com este município. 

 

Por ser expressão de verdade, firmo o presente termo. 

 

Crato/CE, ______de _________________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

DECLARANTE 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PENALIDADE DISCIPLINAR DE DEMISSÃO DE CARGO OU EMPREGO PÚBLICO 

 

Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, não haver sofrido penalidade disciplinar de demissão de cargo ou 

emprego público nos últimos dez anos. Por ser expressão da verdade, sob pena de responsabilidade criminal, dato e assino a presente para que produza 

seus efeitos legais. 

 

Crato/CE, ___ de ________________ de 2019. 

 

_____________________________________ 

DECLARANTE 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE FUNÇÃO EM CARGO EFETIVO NO MUNICÍPIO DO CRATO-CE 

 

Eu,__________________________________________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim 

específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO FUNÇÃO EM CARGO EFETIVO NO 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

Crato/CE, ________ de _________________de 2019. 

 

_____________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 


